






socialmente assinala uma mudança de condição na passagem de solteira
para casada, assiste-lhe um conteúdo funcional que só termina com o fim
da relação matrimonial. É por esta razão que nos dois excertos, ao invés
de se considerar a presença de três tipos de mulheres-esposas, apenas se
identificam duas: a esposa ociosa e a nova esposa, isto porque no hori-
zonte da "gata borralheira" (segundo excerto) não se encontra o marido,
mas a casa.

Todavia, quando se atenta à figura da esposa verifica-se que esta não só
é plural como os dois tipos que são referidos no excerto se encontram nos
antípodas um do outro. O espaço sociocultural que medeia entre a esposa
ociosa e a nova esposa vai ser preenchido por uma nova substância edu-
cativa - assegurada pelos estabelecimentos de educação, pelos manuais de
civilidade, etc. Estes supõem uma nova concepção de casamento onde a
mulher casada se irmana intelectual, cultural e moralmente com o marido.
É pois de uma nova relação conjugal entre os esposos que se trata, onde a
"presença interessante da rapariga com cérebro", a esposa-companheira, se
apresenta como substituta da esposa-bibelô:

"Que as mulheres não andem iludidas com o falso conceito e a errada teoria, de
que, ao homem apenas interessa a boa dona de casa! ... Pelo amor de Deus! ... Isso
é falso! [... ] Todo o esforço se anula e nenhum encanto iluminará o lar, desde
que a dona de casa se sinta mal disposta, cansada e exausta. [... ]
Talvez meia hora antes do marido entrar em casa, a mulher, bem consciente
da sua missão e zelosa do amor do seu marido deve cuidar da sua beleza para
o receber. Ao abrir a porta ele não encontrará a gata borralheira, olheirenta e .
descuidada, mas a rapariga engraçada e fresca que não o desiludiu com o casa-
mentó.'

O homem gosta de chegar a casa, descontrair os nervos, sentir-se dono e senhor
do seu pequeno reino, aninhar-se num 'maple' confortável, rodear-se dos seus
livros, dos seus cinzeiros, dos seus jornais, estender as pernas, se lhe apetecer,
sobre qualquer banco ou cadeira, lendo e fumando, sem que ninguém o repre-
enda ou incomode. E é justíssima esta aspiração! A casa, o lar, são produto do
seu trabalho, do seu esforço, das suas renúncias e, muitas vezes, das suas pro-
vações, físicas ou morais. Portanto, tudo lhe é devido: o conforto, o carinho e o
respeito pela sua merecida folga e tranquilidade.
Para que a mulher reuna as qualidades de verdadeira esposa, jamais deve esque-
cer-se destes detalhes, que são parcelas dum todo. [... ] O sorriso da sua boca, a
sua atitude alegre, simples, sincera e natural, são o principal factor da felicidade
do homem." (SANTOS, s/d, pp. 109-111.)

A função de esposa-companheira que se desenha no texto acima
citado merece uma atenção especial dada a complexidade inerente ao seu



desempenho. Com efeito, para além da camaradagem intelectual, cumpria
às mulheres-esposas o dever de salvaguardar a sua função sexual como
mulheres no casamento, alertando-se para as precauções necessárias para
evitar desagradar aos seus maridos-homens. Para além de companheira,
a esposa ideal devia então ser capaz de se manter bonita e agradável, per-
manecendo "a rapariga engraçada e fresca que não o desiludiu com o casa-
mento", disponível para servir o marido, propiciando-lhe "o conforto, o
carinho e o respeito pela sua merecida folga e tranquilidade", tudo isto em
ordem à promoção da "felicidade do homem".

Estamos pois perante um trabalho em torno da produção de um género
psíquico adequado ao estatuto de esposa que requer um exercício aturado
de disciplinação moral:

"A rapariga inteligente, deve continuar a ter cerimónia com o marido. Não dei-
xar aparecer à luz clara da curiosidade dele, qualquer mania, hábito ou defeito.
Recobrir tudo com uma gaze de mistério e de poesia. Deve ser subtil nas opi-
niões, modesta nos conceitos, graciosa nos gestos [... ] assim se formam os casais
felizes. É preciso todavia, que ambos transijam em certos pontos. Mas à mulher
cabe o papel mais importante: ser terna, submissa, condescendente. [... ] É de
boa táctica, e com um pouco de filosofia vencer pelo carinho, certas irritações
dos maridos. [... ] Contudo, a influência duma mulher inteligente e amorosa
operará milagres. À mulher compete analisar as suas possibilidades no sentido
de manter o perfeito equilíbrio do seu lar." (SANTOS, s/d, p. 28.)

Por conseguinte, o casamento está longe de se alimentar de uma concep-
ção romântica exclusivamente sustentada pelo amor. No excerto citado,
recai inequivocamente sobre a mulher-esposa a responsabilização pela
qualidade da relação conjugal. Ternura, submissão, condescendência, eis,
pois, algumas das faces visíveis da esposa competente, cuja autocontenção
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psicoafectiva se justifica ao serviço de uma racionalidade na qual é
projectada como obreira infatigável da harmonia no casal. Esta subjectivi-
dade feminina em que a harmonia do casal e do lar são o cúmulo da profís-
sionalidade da mulher-esposa, deixam assim a descoberto que é recorrendo
à força da fraqueza, da fragilidade e da submissão, que a esposa faz valer
toda a sabedoria feminina.

O alcance de tal empreendimento avalia-se para um contexto de vida
em que acrescem ainda às funções de esposa e por referência ao lar, todo
um trabalho em torno de bem receber convivas - jantares, chás, lanches,
serões ... - e, externamente, de se apresentar condignamente junto do
marido em convívios sociais: jantares, espectáculos, bailes, etc.

Este modelo de esposa, ao suportar-se numa separação muito nítida de
duas esferas que confinam a mulher à esfera doméstica, vai regulamentar
o seu desempenho nesta, como se de um cargo público se tratasse. Se, para
o homem, a esfera doméstica é vivida com base numa relação pendular
com a esfera pública, para a mulher, aquela constitui a sua esfera, por
excelência. Nela, a mulher enquanto esposa vai ser ainda obrigada, por
via do cuidado com a aparência, da qualidade expressa na competência,
racionalidade e eficiência das suas funções e do nível de conversação, a
um desempenho junto do marido capaz de realizar uma síntese entre os
atributos que são esperados para a esfera doméstica e os que são esperados
para a esfera pública. Por seu lado, vindo da esfera pública, é no recato do
lar que o homem retempera as suas forças; mantendo-se no recato do lar
é no cumprimento cabal das funções da esposa que a mulher se realiza,
constituindo-se este no seu local de trabalho.

Em toda a (re)apresentação da esposa que se tem vindo a fazer referência,
deixa-se-assim adivinhar o esforço despendido na realização de um con-
junto de acções que supõem a posse de saberes e saberes-fazer particulares
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e insuspeitados. Estes, inculcados durante anos de formação, são, pela natu-
ralidade que assiste ao seu desempenho, deliberadamente tornados invi-
síveis, ocultando a sua natureza como trabalho. Tal exige da mulher uma
performance tão verosímil na representação deste papel quanto é capaz de
ocultar, precisamente, o trabalho de bastidores em que se suporta.

Ora, esta forma de união que se manifesta no casamento moderno, ao
resultar da livre iniciativa individual e de um compromisso que é assu-
mido na juventude, não está isenta de fragilidades, nomeadamente, das
que advêm com o passar dos anos, das canseiras e do desgaste inerentes à
vida doméstica quotidiana. Melhor se compreende assim a necessidade do
reforço da componente intelectual da esposa, constituindo esta um capital
valioso para a harmonia entre o casal nos momentos conturbados e mais
tardios da vida.

"A ideia do lar não significa apenas, a casa limpa, o cozinhado bem feito, as
gavetas arrumadas, as contas da mercearia vigiadas. Lar, significa tudo!
A fusão de duas vidas e de duas almas! O lar não é uma pensão familiar, onde
o homem vai comer e dormir! Nele, busca também a comunhão de espírito e
de inteligência, o encanto feminino, alguma admiração pela mulher que vive e
respira a seu lado!
Quando porém, a mulher é, em inteligência, espírito superior ao homem, tam-
bém - de forma alguma - deve tentar sobrepor-se a ele! Isso seria terrível para
o orgulho masculino [... ]. No entanto, jamais deve patentear a sua ignorância e
a sua incultura [... ] perdendo lentamente, a admiração do seu marido e redu-
zindo-se ao título de gata-borralheíra [... ]." (sANTos,s/d, p. 75.)

Apesar da superior competência intelectual e cultural que se deseja para
a nova esposa, tornando-se esta equiparável ao seu marido neste plano,
nos demais não deixa de se depreender que inerente ao seu estatuto, ela se
encontra numa relação de submissão. Esta submissão é tanto mais relevante



quanto o desenho da função de esposa assenta na sua dependência econó-
mica face ao marido provedor. Tal dependência, surge nos excertos que se
têm vindo a citar, sob a forma de uma divisão sexual do trabalho no lar,
contratualizada aquando do casamento. Nesta, se ao homem "tudo lhe é
devido" porque "a casa, o lar, são produto do seu trabalho, do seu esforço,
das suas renúncias e, muitas vezes, das suas provações, físicas ou morais",
cabe à esposa, em contrapartida, providenciar a reconstituição física da
condição do marido como provedor económico "pensando [...] no famel
que faria a Jorge para jomada [...]" e, pela mesma razão, a reconstituição
afectiva e psicológica, garantindo e velando pelo "conforto, o carinho, e o
respeito pela sua merecida folga e tranquilidade" quando ele chega a casa.

A dependência económica instituída com base nesta divisão sexual do
trabalho, tem uma tradução nas demais dimensões jurídicas supostas pelo
casamento e reguladas pelos Códigos Civis de que se salientam, para o caso
português e a título de exemplo, as interdições de que era objecto a mulher
casada na ausência de consentimento expresso pelo marido no Código Civil
de 1867, também chamado "Código de Seabra" de inspiração napoleónica:

"art.? 1.184. Os conjuges têm obrigação:
1.0. De guardar mutuamente fidelidade conjugal;
2.°. De viver juntos;
3.°. De .socorrer-se e ajudar-se reciprocamente;

Art.° 1.185. Ao marido incumbe especialmente, a obrigação de proteger e defen-
der a pessoa e os bens da mulher, e a esta a de prestar obediência ao marido.

Ar01.187. A mulher auctora, não pode publicar os seus escritos sem o consen-
timento do marido, mas pode recorrer à auctoridade judicial em caso de injusta
recusa d'elle.

Art.° 1.189. A administração de todos os bens do casal pertence ao marido, e só
pertence à mulher na falta ou no impedimento d'elle.

Art.° 1.190. A mulher administradora, na ausência ou no impedimento do
marido, não pode alienar bens imobiliários sem autorização do conselho de
família, com assistência do Ministério Público; [...].

Art.° 1.192. A mulher casada não pode estar em juízo sem auctorização do
marido, excepto em algumas situações referidas.

Art.? 1.193. A mulher não pode sem auctorização do marido, adquirir ou alienar
bens, nem contrair obrigações, excepto nos casos em que a lei especialmente o
permite." [Secção VIII (Capítulo I do Título II "Dos contratos em particular"),
intitulada "Dos Direitos e Obrigações Gerais dos Cônjuges", Código Civil de
1867, in SERRÃO, 1987, pp. 29-30.]



Todas as interdições serão mais ou menos actualizadas no Código do
Processo Civil de 1939, perdurando até 1967, ano em que se assinala a
publicação de um novo Código Civil. Nele, "a autoridade masculina con-
tinuava a prevalecer, pois o marido permanecia como 'chefe da família',
competindo-lhe, nessa qualidade representá-la, e decidir em todos os actos
da vida conjugal comum" [art.? 1674). Apesar de o poder paternal ser de
ambos, "só o pai podia, como chefe de família, defender, representar,
emancipar e administrar os bens dos filhos, enquanto a mãe só o podia
substituir em caso de impedimento dele" (PTh.1ENTEL,2001, p. 36). O mesmo
acontece para efeitos patrimoniais [art.? 1678), continuando a mulher obri-
gada a adoptar a residência do marido, a ser responsabilizada pelo governo
doméstico mesmo que tivesse um emprego (art.° 1671) (idem).

Será necessário esperar pela Constituição da República em 1976, para
que seja consagrada a igualdade entre os cônjuges.

Se o desempenho do papel de esposa tem como cenário privilegiado o
lar, tal não pode ser cabalmente dissociado do cumprimento de uma outra
função que, sendo distinta, a suporta. Refere-se de seguida todo o trabalho
desempenhado pela dona de casa.
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